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''IJISl'ÔE SOJJRE llt'S'flll('ÓES 
DE LISO DE CIGARROS E 
SIAllLARL!'S E1il Rl~C/NTO 
COl.t:TIVO, l 'IU ll 11)0 OU 
PÚBLICO, E DA OUTRAS 
PUOVJDl!NCJAS''. 

O l'refeito t\Jnnicipol de Pe1lro Conórlu-J•:stullu llu fupfrüo Sauto, no uso 
tias utribuições legaís que lhe são ~nfc11dus pclu Lei Orgãmca Municipal: 

FtfZ StlBHN, que u Cfünnra Muruc1pal ap11>.,,ou e cu s111u;io110 n seguulle Lei 

Arl. 1 • · Fica proibido o uso Je dgorros, oign111ll111.s , churntos, cuoliuubos ou 
nutro produto runúgcro. derivado ou 11ãc.1 do tnbaco. l!líl recinto coletivo. 
privado 011 público, snlvo em locnl dcstiunuo cxcl11s1vmm:11lc puro c~u l:im, 
dcvtdumentc 1solndo e com nreJameuto couvc111cutc 

M l " • Incluem-se nas disposições dc:;tc nihgo 'ih repnrt1çõcs pubhcns, os 
l losp11ais e: Po!>tos de Saúde, os salas de aula us blbliotecn. os recintos de 
trabalho coletivo e as salas uc lealro e c111e111u. 

M 2" - É vedado o uso de prudu1os 111c11ciunnJos nu cn11ul tio p1csu11tc urtigo, 
11os vc1culos de lranspo1ics colcllvos, 11:1lvo quaudo lrnnsconitla umn hom tlc 
v1ugcm e houver nos referidos mcms de transporte pane especiahncme 
rc.:scrvadu aos fumantes 

Art. 2" · O Poder Executivo prov1ue11cia16. no prazo de 60 ( ~e~~c11 1 a) Jias. 
canaies sobre a pro1b1ção tlc uso dos produto!> fümlgcros co11stu11tc uu ci1pur 
uo urt 1° desta Lei, dotcn11i11ado sua nlixat,:Qo cm locais pi1bh~1s , junt11111enlc 
c.:om cópia da presente Ler, 

Ar1. 3" - Aplicam-se aos infratore:, dc~tn Lei. sem prcJulzos de 0111rns 
pcnalu!atlcs previstas na lcgc.lllção em vigor. cspecialme111c uo codigo ele 
Ocfosa C1v1l do Cunsunudor, os segumlcs snm;Ocs: 

1 - Advertência; 
TT - Retirada do i11frator tio local onde estiver sendo utilizlll 
fluuigcro . 

• l l'lcllUlll f\lunttlp~l de l'cd111 l't1111\i1u. Rua Sài• 1':1ul11, 12.C) - !lua vi-1.1 - 1~· ld.I\ lll27J 71,4. 1.; 1-1 
t '( 1l ~'\ 'i.1 1J.l<7:!/UOUl-41 · Llll'.29970 O!JO Pcd111C '111111110 L~ 



/\rt. 4@ - Esta Lei entrorâ crn vigor nu unta <lc sun pulilicaçilo 1cvogml.1~ as 
ilispos1..,.õcs cm conlriuio 

AT 
efeito Mw1ie1pul 

Registrmio I! ubl1c <lo neste Gabmelc Muuicipal e afix;i<lo no ttutidro gemi de 
!IVl!>O~~~~~·~ll~ 
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